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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n"

Designo pâra exercer a função d Relator (a) da materia o (a)Vereador (a)

{-lrica deferido, a pedido do ator, o prâzo do aÍt. 42, § 1", do Regimento lnterno

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento tnterno

ll IL
ae zo l(de

. Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor lurídico.

( ) Não enviar ao Consultor JuÍídico.

. Rio Grande,

Rao n

SI

d. de 20

Relator

PARECER JURiDICO

}(. "n"*oJ \"*^"§ \\.e,.o'r^ §
( )O presente projeto atende as noÍmas Constitucionais, JuÍídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa

Rio Grande, { ",013.

ultor Juridi

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

(4Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos

( ) Deixo deacolher o parecer jurídico pelas razões em separado

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislaõva.
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PROCESSO N":
AUTOR:

Vereadora Andréa Westphâl

( ) Constitucional
Qí)-Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimenral
( ) Inadequâdo a Técnica Legislativa

dente
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0 Presidente tleclârou o resultado dâ votação pela sua:

( ) Constitucional
(\J Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentât
( ) Inadequado a Técnica Legislâtiyâ

Sala das Comissões Técnicas, Cânara Municipal, Rio Grande,{ Ae I ?_

( ) ConstiÍucional
( { ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica L

Vice - Presidente

la

ereâdorâ Rovam Câstro

ereador Ivair Domingos Souza (Vavá)
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( Legislativa
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) Constitucional
$ Inconstitucional

'/\ Antil u rídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

Vereador EDSON LOPES

( ) Constitucional
( ) InconsÍitucional
( ) Anrijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado.a Técnica Legislativâ

Mem bro

( ) Constitucional
6<) Inconstitucionâl
( ) Antijurídico
( ) Anriregimental
( ) Inadequado a Técnica Leg

em bro

latir a

Vereador Jair Rizzo

ente

de 2018
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PARECER JURíDICO

EMENTA: PARECER AO
3224t 20 1 8, PLV 1 7 5 I 201 8

Trata-se de análise jurídica do processo citado, com a seguinte
ementa: 'DISPOE SOBRE EMPRESAS QUE VIEREM PRESTAR SERVIÇO NO
MUNICíPIO DE RIO GRANDE, FICAM OBRIGADAS A TER
REPRESENTATIVIDADE DO SINDICATO LOCAL, DE SUA CATEGORIA ".

II - PARECER

Ainda que se possa reconhecer a boa intenção do Vereador, não
cabe ao legislativo municipal legislar sobre a matéria.

com grifo nosso

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I- direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,
marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

xxrx - (...)

Ou seja, o projeto é inconstitucional por não caber ao
parlamentar municipal legislar sobre a matéria, de competência privativa da união.
Ademais, já existe tipificação penal sobre a matéria, conforme transcrito acima.

ilt - coNcLUSÃO
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I - RELATORIO

O artigo 22 da Constituição Federal possui a seguinte redação,

()

Diante do exposto, opinamos pela inconstitucionalidade do
presente Projeto de Lei.
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